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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 076/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM 
DOTAÇÃO(ES) ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO 
MONTANTE DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2513/2020, de 
13.10.2020, e da Lei Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotação(es) 
orçamentária(s) na ordem de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), em conformidade com 
as disposições do inciso X, do art. 14, da Lei Municipal n.º 2513/2020, de 13.10.2020 e 
do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020, de 17.12.2020, na(s) seguinte(s) 
classificação(es):  

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIV/PROJ: 2070 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. – PESSOA JURÍDICA 285 R$ 20.000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2050 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AVENIDAS 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 339 R$ 10.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do(s) valor(es) que trata 
o artigo anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS),
na(s) seguinte(s) classificação(es):

ORGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2050 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AVENIDAS 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 328 R$ 10.000,00 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2014 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 351 R$ 20.000,00 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. segunda-feira, 02 de agosto de 2021 | Nº 125 Página 2



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 02 DE AGOSTO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  EM 02 DE AGOSTO DE 2021 

        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

  PORTARIA N.º 188/2021 
  DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar do cargo de TÉCNICO AGRICOLA, exercido 
pelo Servidor Municipal MATEUS RIBEIRO, ao qual foi nomeado através da 
Portaria nº 133/2014, de 29.08.2014, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura. 

Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 
com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pelo Servidor Municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE AGOSTO DE  2021 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 02 DE AGOSTO DE 2021 

 Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 189/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

ALTERA UNIDADE ESCOLAR DE CUMPRIMENTO DE 
JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica alterada a Unidade Escolar de cumprimento de 
Jornada de Trabalho da Servidora Municipal MARILEDA PAGNO LUNELLI, da 
E.M.E.I. MARIA HELENA MORELO para E.M.E.F. ANTONIO MANFRON.

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 02 DE AGOSTO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE AGOSTO DE 2021 

Zeferino Marcante  
Sec. da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 190/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
DISPÕE SOBRE JORNADA DE TRABALHO DE FORMA 
ININTERRUPTA DE SEIS (6) HORAS DIÁRIAS E CARGA HORÁRIA 
DE TRINTA (30) HORAS SEMANAIS. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 

Considerando as disposições do art. 34-A, da Lei Municipal n.º 
1123/95, de 04.04.1995, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2170/2013, de 01.10.2013; 
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Autorizar o cumprimento da jornada de trabalho de forma 
ininterrupta de seis (6) horas diárias e carga horária de trinta (30) horas semanais, para 
a Servidora Municipal, conforme segue: 

 
E.M.E.F ANTONIO MANFRON 

Servidor(a)  Função Data/Início 
Marileda Pagno Lunelli Servente 02.08.2021 

 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições da Portaria 095/2014 de 

21.07.2014, no que diz respeito a servidora Marileda Pagno Lunelli. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 
    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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